
PROCESSO Nº : 11.139-2/2019
REPRESENTADOS : PREFEITURA DE ALTO TAQUARI 

PREFEITURA DE CAMPOS DE JÚLIO 
PREFEITURA DE DOM AQUINO 
PREFEITURA DE JAURU 
PREFEITURA DE JURUENA 
PREFEITURA DE NOVO SÃO JOAQUIM 
PREFEITURA DE PORTO ESTRELA 
PREFEITURA DE SANTA RITA DO TRIVELATO 
PREFEITURA DE VILA RICA 
SAGA  COMÉRCIO  E  SERVIÇO  TECNOLOGIA  E 
INFORMÁTICA LTDA

REPRESENTANTE : SECEX CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA

DESPACHO

Trata-se  de  Representação  de  Natureza  Interna,  com pedido  de  medida 

cautelar,  formulada  pela  Secretaria  de  Controle  Externo  de  Contratações  Públicas, 

referente a contratos firmados por diversas prefeituras de Mato Grosso com a empresa 

Saga Comércio Serviço Tecnologia e Informática Ltda. (CNPJ 05.870.713/0001-20), todos 

originados de inexigibilidades de licitações, para o gerenciamento de frotas de veículos 

por  meio  de  sistemas  com  módulos  para  controle  de  consumo  de  combustível, 

monitoramento  e  localização  via  satélite,  bem  como  para  serviços  de  fiscalização, 

intermediação na manutenção de veículos e aquisição de peças 

Os autos foram sorteados (doc. digital nº 63737/2019) ao Auditor Substituto 

de  Conselheiro  João  Batista  de  Camargo  Júnior.  Todavia,  vieram  ao  Gabinete  da 

Presidência, em virtude das alterações promovidas pela Resolução Normativa nº 3/2021 

no Regimento Interno do TCE/MT no tocante à distribuição processual, mais precisamente 

do inciso LIII do artigo 21 e do inciso I do artigo 130.

Em análise  do  Plano  de  Ação  adotado  por  este  Tribunal,  o  estoque  de 

processos  de  competência  exclusiva  de  Conselheiros  pendentes  de  julgamento  pelo 

Auditor  Substituto  de  Conselheiro  João  Batista  de  Camargo  Júnior  foi  redistribuído, 
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conforme  sorteio  realizado,  ao  Conselheiro  Domingos  Neto,  conforme  certidão  (doc. 

digital 78601/2021).

Isto posto, feito o exame dos autos, determino o seu envio ao Gabinete do 

Conselheiro Valter Albano, para prosseguimento do feito.

Gabinete da Presidência, 31 de maio de 2021.

(assinatura digital)1

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF
Presidente

1Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006.

2

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 08GI2S.


		2021-05-31T10:53:19-0400




